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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 001/2018
Pelo presente instrumento o Município de Curvelândia do Estado de Mato Grosso, pessoa juridica dedireito público interno, com sede administrativa na Rua São Bernardo, Nº 523, Centro, Curvelândia-MT,in 4.217.647/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Sidinei
C  brasileiro, casado, portador do RG sob nº 9.708.479 S3/SP e inscrito no CPF/MF sob
nº , RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo relacionada, considerando ore ÃO PRESENCIAL nº 004/2018, para Registro de Preços, de acordo com a classificação
po  atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lel Federal nº 10.520/02 e Lei
nº 8666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria contábil de execução orçamentaria e contabilidade pública, bem como consultoriafinanceira e consultoria no preenchimento do SICONF, SIOPS, SIOPE, DIRF, RAIS e DCTF, de acordo comNova Contabilidade Pública.

2. DA LICITAÇAO E DO AMPARO LEGAL

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório nº 005/2018,
realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2018, adjudicado em 20/02/2018 e homologadoem 26/02/2018, com fundamento nas Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93 e alterações posteriores, de acordocom o termo de referência, gue são parte integrante deste instrumento, como também faz parte integrantedo processo à proposta de precos da licitante vencedora.

3. DA DETENTORA DA ATA E DO PRECO REGISTRADO
3.1. Fica registrado os preços da empresa:
EMPRESA FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME
CNPJ 04.858.022/0001-48

ENDEREÇO RUA NITERÓI Nº 734, SALA 03, CENTRO, CEP: 78.285-000, SÃO JOSÉ DOSOUATRO MARCOS-MT.

REPRESENTANTE GILBERTO DE OLIVEIRA - PROC
RG: 1031429-6 SSP/MT - CPF: 

TELEFONE DE CONTATO (65) 3251-3017
E-MAIL fassil@fassilconsultoria.com.br

3.2. Descrição, Quantidade e Preço Registrado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL

Registro de precos para futura e eventual contratacão de
empresa especializada paraprestação de serviços de
assessoria contábil de execução orcamentaria e contabilidade1
pública, bem como consultoria financeira e consultoria no MENSAL 12 9.000,00 108.000,00
preenchimento do SICONF, SIOPS. SIOPE, DIRF, RAIS e
DCTF, de acordo com Nova Contabilidade Pública.

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 108.000,00

3.3. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) nas seguinteshipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese desobrevir fatos supervenientes imprevisiveis, ou previsiveis, porém, de consequências incalculáveis,retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito oufato do príncipe, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5º da Lei 8.666/93;
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b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.
3.4, A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço demercado;

3.5. Nos preços supracitados estão incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,seguros, encargos sociais, fretes, etc.)
3.6. Demais situações elencadas no edital de onde deriva esta presente ata.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 - Assessoria na execução orçamentária, atendendo as determinações da Lei nº 4.320/64 com visitas
técnicas semanal, na sede da Prefeitura Municipal de Curvelândia, resguardando a possibilidade de
convocação pela Administração conforme a necessidade, bem como através consultas telefônicas, e-mail,fax ou programas de troca de mensagens;

4.2 - Consultoria técnica e didática das acões desenvolvidas pelo Setor Contábil/Financeiro em observânciaà Lei nº 4.320/64;
4.3 - Consuitoria técnica e didática na formalização das compras;
4.4 - Atendimento às Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado, bem como defesa,justificativa e acompanhamento das contas do municipio junto à esse órgão;
4.5 - Garantir que as informações da Contabilidade Orçamentaria financeira e patrimonial, estejacondizente com as regras adotas pela Nova Contabilidade Pública;
4.6 - Orientar e acompanhar os registros contábeis e fechamento de balancetes mensais e BalançoPatrimonial e encerramento de Balanco Geral;
4.7 - Orientar nos lançamentos das receitas e nas conciliações bancarias;
4.8 - Orientar e acompanhar na elaboração dos Projetos de Leis: PPA, LDO e LOA;
4.9 - Acompanhar a movimentação dos Créditos Adicionais;
4.1o- Acompanhar a arrecadação, bem como orientar na inscrição da divida ativa dos créditos nãoarrecadados durante o exercicio;
4.11 - Acompanhamento, Orientações e Assessoramento na execução orcamentária anual, bem como dosíndices constitucionais de Educação, Saúde, PASEP, FUNDEB, e Repasse ao Legislativo;
4.12 - Orientar na aplicação do percentual mínimo do recurso próprio proveniente de impostos de acordocom as Legislações vigentes;

4.13 - Acompanhar a execução dos programas de todas as Secretarias Municipais;
4.14 - Acompanhar os processos junto ao Tribunal de Contas guanto: Alterações no Leiaute do APLIC e os
formulários de proposta de inclusão de itens para a SEDECEX do Tribunal de Contas, e ainda os processosde prestação de contas, representação de natureza interna e recurso;
4.15 - OrientaÇão sobre o preenchimento das informações do SICONF, SIOPS, SIOPE, DIRF, RAIS e DCTF;
4.16 - Orientação na elaboração dos relatórios da LC nº 101/2000 (LRF) referente ao limite de gastos compessoal, RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentaria, RGF - Relatório de Gestão Fiscal;
4.17 - Orientação na elaboração da programação financeira e cronograma da execução mensal dedesembolso, metas de arrecadação;

4.18 - Orientar os setores envolvidos na execução orçamentária, financeira e patrimonial, de acordo com
a Nova Contabilidade Pública e acompanhamento dos processos demandados no Tribunal de Contas doEstado de Mato Grosso pelo Municipio de Curvelândia-MT.

4.19 - A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que comprove a execução dosserviços realizados.

4.20 - O recebimento e aceitação dos serviços objeto desta Licitação, scró realizado por servidor designado
pela Prefeitura Municipal Curvelândia e serão consideradas, no que couber, as disposições contidas nosartigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, da sequinte forma:

4.2o.1 - Provisoriamente, a partir da emissão da nota fiscal para efeito de posterior verificação daconformidade dos serviços executados, com as especificações do Edital;
4.2o.2 - Definitivamente, a partir da data do aceite provisório, após a verificação da gualidade dos
serviços executados e consequente aceitação do CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
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5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
5.1, A Ata de Registro de Preço terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da datade assinatura e publicação na imprensa oficial do Município.
5.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis, contados dorecebimento da convocação formal da Prefeitura Municipal de Curvelândia.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Executar os serviços de acordo com as especificações, prazos, recursos humanos, determinados notermo de referência e de acordo com cronograma imposto pelo Tribunal de Contas de Mato Grosso;
6.2. Prestar Assessoria presencial, atendendo as determinações legais com visitas técnicas de no mínimo1 (um) dia por semana, na sede da Prefeitura Municipal de Curvelândia, resguardando a possibilidade deconvocação pela Administração conforme a necessidade, bem como através consultas telefônicas, e-mail,fax ou programas de troca de mensagens;
6.3. Indicar um representante responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de contato parasoluções de problemas gue possam surgir durante a vigência do Contrato fornecendo número de telefone,fax, endereço eletrônico;

6.4. Substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento, ou eu a juizo daPrefeitura Municipal de Curvelândia-MT, não esteja se portando de forma adequada, devido à condutaprejudicial ou inconveniente;

6.5. Preparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte os serviços gue se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, apóscomunicado;

6.6. Comunicar a contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar osesclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações do contrato e da ata deregistro de preços, que deverá ser solucionado no periodo 24 (vinte e guatro) horas, salvo motivo de forçamaior que deverá ser comprovado;

6.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Curvelândia, porescrito, em duas vias e entreques mediante recibo;
6.8. Dispor-se a toda e gualquer fiscalização da Administração, no tocante a execução dos serviços, assimcomo ao cumprimento das obrigacões assumidas:

6.9, Manter sigilo absoluto com relação a gualquer informação confidencial que venha a ter acesso, durantea execução dos serviços;

6.10. Abster-se, gualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acercadas atividades sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Curvelânida-MT;
6.11. A empresa contratada devera trabalhar com equipamento próprio (notebooks) e todo materialnecessário para o desenvolvimento de assessoria e consultoria, arcando com todas as despesas de mão deobra, acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais,transportes, deslocamento, passagens, hospedagem, alimentação, materiais, seguros operacionals, taxas,tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outros ônus que incidam ou venham aincidir sobre o objeto licitado e demais despesas pertinentes, relacionadas a prestação dos serviços;
6.12, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes deculpa ou dolo, bem como em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execuçãodo contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos nas dependências desta Prefeitura, não excluindoou reduzindo a responsabilidade de haver fiscalização ou acompanhamento da Contratante;
6.13, Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de sequro de acidentes, impostos,contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executadospor seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregaticio com a prefeitura;
6.i4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração,referentes à execução do objeto, nos termos da Legislação vigente;
6.15. Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas naLei 8.666/93;

6.16. Comunicar imediatamente à Administração qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancáriae outros que julgáveis necessários para recebimento de informações e correspondências;
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6.17. Não realizar subcontratação total ou parcial da execução dos serviços sem anuência da PrefeituraMunicipal de Curvelândia. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuaráa responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuaisassumidas;

6.18. Atender todas obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/2002e demais legislacões pertinentes, bem como, do presente Edital.

7. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
7.1. Fornecer a empresa contratada todas as informações e esclarecimentos necessários gue venham aser solicitadas para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.
7.2. Convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da proposta para, no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis, comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços, do instrumentocontratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste edital.
7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, gualidade e condições estabelecidas noTermo de Referência;

7.4. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, a partir da apresentação da respectivaNota Fiscal;

7.5. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização das obrigações contratuais pelacontratada objeto deste Instrumento, conforme artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
7.6. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de possíveis irregularidades observadas naexecução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
7.7, Observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, e as melhores normas técnicasespecificas aplicáveis na execução dos serviços, inclusive no que se referir à qualidade dos recursosempregados e o treinamento dos recursos humanos necessários ao seu bom desenvolvimento.
7.8, Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir para fins de ajuste ou suspensão, inclusiverejeitando, no todo ou em parte, desde que executados fora das especificações.

8. DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
8.1, - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursosorçamentários do Municipio de Curvelândia, que somente será exigida para a formalização do contrato ououtro instrumento hábil, nos termos do §2º, art. 7º do decreto federal nº 7.892/13.
8.2 - Órgão gue manifestou interesse em participar do registro de preços:

02.03 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
9. DO PAGAMENTO

9.1. A Prefeitura efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta corrente, até 10º(décimo) dia útil do mês subsequente a execução dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscaldevidamente atestada por servidor designado pelo Municipio e a comprovação das regularidades junto aoINSS, FGTS e CNDT, da licitante vencedora.

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos serviços, alémdo número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento;
9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a contratada,para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamentorealizado após a reapresentação das notas fiscals.
9.2,2. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liguidação de gualquerobrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual, nemisentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceltação definitiva dosserviços prestados.

9.3. A Prefeitura efetuará os pagamentos através do Banco do Brasil. As despesas bancárias decorrentesde transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
9.4. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança embanco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring".
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10. DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. É vedado reajustes de preços no periodo de vigência desta Ata de Registro de Preços.
10.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro dePreços, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços contratados,cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas asdisposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
10.1.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados nomercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante daproposta e aquele vigente no mercado à época da contratação.
10.1.3, Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará aContratada, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preçousual de mercado.

10.1.4, Será considerado compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ouinferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesguisa de estimativa de preços.
11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

11.1.1. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de Registro dePreços;

11.1.2, Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrentedeste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 daLei 8.666/93;

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desteRegistro;

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.

11.2, Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, aqual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.
11.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicaçãoserá feita por publicação no Dlário Oficial do Estado de Mato Grosso, considerando-se cancelado opreço registrado a partir da última publicação.
11.2.2. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceitapela Administração, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital.

11.3. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDORrelativas a execução dos serviços.

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização desta ata terá sua execução acompanhada e fiscalizada, por representante daContratante, com atribuições especificas, devidamente designadas pela autoridade competente, conformedetermina o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
12.2, A Fiscalização de gue trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, viciosredibitório, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do CoNTrATANTE ou de seus agentes eprepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

12.3. Todas as instruções, reclamações e, em geral, gualquer entendimento entre a Fiscalização e aCONTrATADA serão feitas por escrito, nas ocasiõcs devidas, não sendo tomadas em consideraçãoquaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.
12.4. Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

13. DAS PENALIDADES
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13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta Ata de Registro dePreços, ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a seguirdiscriminadas.

13.2. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:
13.2.1. No caso de atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta da licitante;

13.2.2. A partir do 3º (terceiro) dia útil até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro porcento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil deatraso.

13.3, Por atraso injustificado na execução dos serviços:
13.3.1, Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento),sobre o valor do contrato, sem prejuizo das demais cominações legais;
13.3.2. Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)sobre o valor do contrato, sem prejuizo das demais cominações legais;
13.3.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarentacentésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.4. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Prefeitura Municipal deCurvelândia poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:13.4.1. Advertência,

13.4.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazode 15 (guinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dosprejuizos porventura causados a Prefeitura Municipal de Curvelândia-MT;
13.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar coma, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores doMunicípio por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.5, As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa oujudicialmente;

13.6, As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a suaaplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar aPrefeitura Municipal de Curvelândia-MT;

13.7. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, cometimento de fraude oucomportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabiveis de atribuiçãodesta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, quepoderão ser aplicadas cumulativamente:

13.7.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
13.7.2. Cancelamento da Ata, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação da execuçãodos serviços;

13.8, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Municipio, e nocaso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, semprejuízo das muitas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14. DA PUBLICAÇÃO

14.1, Incumbirá ao municipio providenciar a publicação do extrato desta Ata e de seus eventuais aditivos naimprensa oficial do municipio, que é condição indispensável para sua eficácia, nos termos da Lei Federal n°8.666/93.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

15.1.1. Todas as alterações gue se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavraturade termo aditivo a presente Ata de Registro de Preço;
15.1.2. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução daAta, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como asnormas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar;
15.1.3. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital dePregão Presencial nº 004/2018, seus anexos e a proposta da contratada;
15.1,4. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem préviae expressa autorização da Prefeitura Municipal de Curvelândia-MT.

16. DO FORO

16.1. As partes elegem cidade de Mirassol D' Oeste-MT como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela viaadministrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preço, em 03 (três) viasde igual teor e forma para um só efeito legal.

CURVELANDIA-MT, 05 de MarÇo de 2018.

MUNICIPIO DE CURVELÂNDIA-MT
SIOINEI CUSTÓDIO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FASSIL ASSESSORIAECONSULTORIA LTDA-ME
GILBERTO DE OLIVEIRA

DETENTOR
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